
24 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

P r i n c í p i o s  o r ç a m e n t á r i o s
J .  W lL N E R  SUNDELSON 

(.Tradução de  C e l i a  N e v es )

(In  “P o l i t i c a l  S c i e n c e  Q u a r t e r l y ” , junho de 1935)

I

A LITERATURA norte-americana sôbre orça
mentos públicos tem demonstrado muito pou

co interesse tanto pelos aspectos teóricos, como 
pelos pressupostos financeiros contidos na elabo
ração orçamentária. Uma busca na literatura dos 
últimos anos do século passado, que se estendeu 
pelos primeiros anos dêste, revela que alguns es
tudiosos demonstraram real desejo de trazer a de
bate questões outras que não as de técnica e pro
cesso. Acontece, no entanto, que no govêrno fe
deral, bem como nos estaduais e municipais, vigo
ravam sistemas orçamentários defeituosos, ofere
cendo fracas bases sôbre as quais os cientistas polí
ticos pudessem assentar sua discussão teórica (1 )  .
A outra investida do movimento de reforma rea
lizado na América, por aquêles que se preocupa
vam com os aspectos político e constitucional, vi
sava apenas os problemas relativos à eficiência e 
honestidade do govêrno. De resto, as condições 
financeiras talvez fôssem tão prósperas que não 
estimulavam o desejo de investigar os elementos 
financeiros e econômicos que a questão compor
ta ( 2 ) .  Como as reformas orçamentárias intro
duzidas em vários estados ainda estão em fase de 
elaboração, ou sua implantação data de pouco 
tempo, as contribuições contemporâneas perten
cem ao tipo que caracterizou o período inicial da 
reforma : constituem-se de guias e manuais de pro
cesso e técnica, para uso de todos quantos se 
achem empenhados na causa da boa administra
ção financial. Porque se tem dispensado muito

(1 )  U m  exem plo característico  dêste  tipo  de estudo é 
o  d e  E . E .  AGGER, T h e  B u d g et in  the  A m erican  C om m on- 
w ealth , N . Y ork, 1907.

(2 )  R ep resen ta tiv as dêste  grupo são as publicações do 
I n s t i t u t e  f o r  G o v e r n m e n t  R e s e a r c h , A nna ls o í the  
A m erican  A ca d em y  o í Politica l and Socia l Science, P ublic  
B udgets, v o l. L X II  (N o v . 1915), e E .  A . FlTZPATRlCK, 
B udget M a k in g  in  a D em ocracy, N . York, 1918.

pouca atenção aos efeitos financeiros dêsses pro
cessos fiscais (3) ,  não é de se estranhar que as 
íiutoi idades norte-americanas negligenciem o es
tudo sistemático dos chamados princípios orça
mentários. A própria Ciência das Finanças, nos 
Estados Unidos, tem demonstrado pouca disposi
ção para cultivar o campo orçamentário.

E’ verdade que alguns autores têm incidental- 
mente emitido opiniões semelhantes aos princípios 
teóricos discutidos no presente trabalho ou têm, 
ao versar assuntos correlatos, exposto idéias que 
se aproximam das nossas. Todavia não se utiliza
ram das mesmas como ponto de partida consciente 
ou como maneira de encarar o estudo do orça
mento. Os autores europeus é que têm desenvol
vido e aplicado tais princípios; raramente tratam 
as idéias orçamentárias a não ser em têrmos de 
tais regras ( Grundsàtze, règles) . Com o objetivo 
de estimular o interesse pela filosofia do orça
mento (4) ,  propomo-nos, neste estudo, a rever cri
ticamente as contribuições dêsses estudiosos, apre
sentando-as para aplicação posterior.

Como é natural, êsses princípios surgiram ini-
*

cialmente sob a forma de enumeração das quali
dades essenciais que o orçamento deve possuir. 
Tais desiderata vamos encontrar formulados já em 
1885, por L é o n  S a y ,  que considerou “quatro qua
lidades como essenciais ao orçamento : 1) o orça
mento deve ter unidade; 2 ) o orçamento deve ser 
anual; 3 ) o orçamento deve ser elaborado ante
cipadamente; 4 ) o orçamento deve ter persona-

(3 )  A m ais am pla  con tribu ição  desta  n a tu reza  é A . E .  
B u c k , P ublic  B udgeting  (N . Y ork, 1 9 2 9 ). D epois de  te r 
m inado o p resen te  artigo, foi publicado um  estudo recente, 
por êste  m esm o au tor, T h e  B u d g et in G o vernm en ts ol 
Today, N . Y ork, 1934.

(4 )  V er E .  LoRINI, La Sc ien za  de lle  fin a n ze  e  il 
bilancio, “G iom ale  degli E conom isti” , vo l. X L, p p . 677-90 
(1 9 1 0 ) .
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lidade contábil” ( 5 ) .  S t o u r m ,  reconhecido como 
autoridade, na época, também mencionou as “qua
lidades que o orçamento deve possuir”, acrescen
tando que “a lista seria quase interminável” (6 )  . 
O caráter normativo emprestado aos princípios or
çamentários tem sido mantido, contentando-se 
muitos autores em reapresentá-los como requisitos 
de uma boa prática orçamentária. Fazem-no ou 
exprimindo simplesmente a crença de que são 
requisitos essenciais, ou apresentando razões por 
que aceitam cada uma das máximas. JÈ Z E , cujas 
pesquisas orçamentárias conquistaram reputação 
geral no mundo acadêmico, assume uma atitude 
dupla : expõe os princípios em forma axiomática 
e examina cuidadosamente sua justificação, segun
do a opinião que tem acêrca da importância de 
cada um dêles (7 )  . Seu colega Professor A l l i x  é 
de parecer que essas regras são indispensáveis para 
que o orçamento preencha suas finalidades ( 8 ) .  
O que revela melhor a atitude geral, em relação a 
êsses princípios, é a circunstância de terem os 
mesmos atravessado um processo de crescimento 
natural e seletivo e de demandarem, atualmente, 
um lugar tradicional e indiscutível (9) ,  no estudo 
do orçamento.

(5 )  A p u d  R e n é  S t o u r m , T h e  B udget (T ransla tion , 
N . Y ork and London, 1917), p . 145.

(6 )  Ib id .
(7 )  O P ro f. GASTON JÈZE publicou seu p rim eiro  es

tudo extensivo do orçam ento  em  191C), sob o titu lo  T ra ité  
de Science des F inances  —  L e  B u d g e t.  U m  segundo es
tudo, Théorie G énérale dti B udget, apareceu  em  1922, no 
Vol. I I  da  6.a edição do Cours de Science des F inances e t  
de législation linancière  /rança/se , m as não foi incluído nas 
edições p o ste rio re s . A tradução  alem ã au to rizada  Allge- 
m eine T h eo tie  des B u d g ets  (pu b licad a  por F r i t z  NeU- 
m a rk , T übingen , 1927), pode ser considerada como edição 
rev is ta . Ê ste  artigo  c ita rá  a  edição alem ã, exceto quando 
expressam ente d ec la rad o .

8 ) ALLIX, T ra ité  élém enta ire  de Science des Finances 
(P aris, 1931), p. 151. “T ou tes ces règles on t pour ob je t 
d ’assurer au  P a rlem en t l ’exercice de ces d ro its  financiers, 
d ’in troduire  la sim plic ité  e t la c la rté  dans les com ptes e t 
de m u ltip lie r les controles e t  de p réserver de  to u te  suspi- 
cion les fonctionnaires publics ; en un  m ot, d ’em pecher les 
irrégu larités” .

(9 )  W a l THEr  L o t z , F inanzw issenschatt (M unich , 
1931) : M oderne G rundsa tze  der B u d g ettech n ik  —  “ So 
sehr auch politische M om ente  d ie  A rt der B ehandlung  der 
B udgetfragen  verschieden beeinflussen, so haben  doch 
einige G rundsatze  im  m odernen òffentlichen H au sh a lt sich 
überstim m end nach langerer E ntw ick lung  und m anchen 
K ãm pfen  d u rchgese tz t” . T am b ém  F r i t z  N e u m a r k , D er 
R eichshaushaltp lan  —  E in  B eitrag zur Lehre  vo m  o ííe n t- 
lichen H aushalt (Je n a , 1929), p .  122 : “D ie  F rage  nach 
dem  W esen de r B udgetg rundsãtze  is t im  einschlágigen 
Schriftum  bisher, sow eit w ir sehen, expressis verb is w eder 
gestellt noch e rõ rte rt w o rd en . D as m ag d am it zusam m en- 
hãngen, dass d ie m einsten  d ieser G rundsatze  ais solche 
trad itiona le  A nerkennung finden  und fü r S e lbstverstànd- 
lichkeiten  g e lten ” .

As críticas, extremamente raras, têm manifes
tado pouca inclinação para pôr em dúvida o valor 
das idéias aceitas ( 1 0 ) .  Um crítico recente, Pro
fessor N e u m a r k ,  alega que não há razões para 
admitir-se a existência de verdades inerentes aos 
princípios firmados : em cada aplicação particular 
devem os mesmos ser tratados como postulados 
que exigem defesa e justificação. E’ mister que 
resultem, em cada caso, de um desenvolvimento ló
gico dos elementos em jôgo, inclusive do sistema 
político do país e das teorias fiscais em vigor. Des
ta maneira evitar-se-á uma grande dose de conflito 
e confusão. Sabemos, por exemplo, que o prin
cípio da publicidade só prevalece nas unidades 
políticas que desfrutam de govêrno democrático.
A existência de* exceções generalizadas e de viola
ções a seus próprios princípios não altera o ponto 
de vista de N e u m a r k  . Assim como é necessário 
justificar os princípios, em cada caso, assim tam
bém se dá com as infrações. A fim de que possam 
acompanhar as variáveis condições políticas, eco
nômicas e fiscais, novas diretrizes e processos de
vem ser introduzidos. E’ óbvio que esta concei- 
tuação dos princípios não retira a validade de 
qualquer valor normativo que se lhes queira atri
buir. Ainda assim, para N e u m a r k  há certas fun
ções e propósitos fundamentais que todo orçamen
to deve satisfazer ; enquanto o orçamento fôr jul
gado por êsses requisitos básicos, não se pode, apa
rentemente, eliminar Werturteile (julgamento sub
jetivo) . Por exemplo : em todo orçamento, a fun
ção de mensurar e obter equilíbrio entre receita e 
despesa é tão vital que torna necessário, universal
mente, dispensar certa importância e assentimento 
aos princípios que afetam o problema do equi
líbrio.

Isto não obstante, e visto que nenhum estu
dioso deve tratar dêsses princípios antes de ter 
provado sua importância no orçamento em estudo, 
somos inclinados a subscrever a opinião de que os 
princípios são precípuamente descritivos. Existem, 
na política e na atividade governamentais, aspectos 
que tôdas as sociedades coletivas apresentam em 
com um ; o fato de abordar a matéria de um ponto 
de vista descritivo, em vez de normativo, não al
tera substancialmente nenhum dos princípios, com 
exceção, talvez, daqueles que se referem à técnica

(1 0 ) B . BauDiN, Le  B u d g et e t le  d é fic it  (P a ris , 1910), 
oferece um a das poucas c riticas dêsses vagos “p rincipes in- 
ta n g ib le s . . .  fondés su r la raison p u re ”  ( p .  2 4 4 ) .
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e tradição parlamentar. Há numerosos indícios de 
que a Ciência das Finanças pode ser melhor ser
vida se nos restringirmos a estudos positivos, des
critivos. Só no que toca à teoria pura e a ques
tões de política financeira, devemos acentuar o ca
ráter subjetivo, normativo, dos julgamentos (1 1 ) .

Porque os tratem como cânones, poucos dos au
tores demonstraram conhecer os mais óbvios as
pectos dos princípios e sua aplicação; isto é, não 
julgam necessário partir do fato de que tais prin
cípios, além de serem regras do jôgo, apresentam 
enorme valor como quadro que circunscreve os es
tudos descritivos do orçamento. Ao analisar o 
sistema orçamentário, o estudioso tem q conside
rar muitos tipos diferentes de questões; se pro
cede ao acaso, o resultado será confusão de maté
ria jurídica, constitucional, política, administrativa, 
técnica, fiscal e econômica. O autor que adota uma 
posição definida, quanto ao que lhe interessa pri
mariamente, pode ater-se ao critério adotado de 
maneira lógica e coerente, examinando apenas os 
princípios relevantes, segundo o critério escolhi
do ( 1 2 ) .  Em geral, a essência de qualquer aná
lise ou comparação de orçamento reside no pro
blema de encarar o orçamento em suas relações 
com seus antecedentes no sistema fiscal e nas ques
tões gerais de govêrno. Para êsses propósitos é 
conveniente usar os princípios como normas de 
descrição e comparação ( 1 3 ) .  Se o autor dá aos 
princípios uma classificação lógica, o leitor sabe se 
se trata de um problema de política fiscal, de es
trutura política, de processo orçamentário ou de 
qualquer outro.

Os princípios mais encontradiços são : univer
salidade, unidade, não-afetação de receitas, autori-

(1 1 )  P a ra  m aiores esclarecim entos consu ltar B. M o l l ,  
P roblem e der F inanzw issenschait (L eipzig , 1924) .

(1 2 )  J è z e ,  por exem plo, deixa bem  claro que êle en
cara  o orçam ento  como um  instrum en to  político, de con
tro le  e  ação ( A llgem eine  Theorie, p .  7 ) . T odav ia, só p a r
c ia lm en te  consegue ser coeren te  com  êsse ponto  de v is ta .

(1 3 )  Sob o estím ulo  de JÈZ2 e  A l l i x ,  p u b lico u -se 'n a  
F ran ça  um a série de  traba lhos que analisam  os orçam entos 
franceses- sob o aspecto  dos p rin c íp io s . E n tre  os estudos 
recen tes há  um a tese  de S . M i l a t c h i t c h , La R èg le  de 
V unité  dans Ie b u d g e t de  V E ta t irançais, (B ordeaux, 1932), 
e  M .  G .  G e n y , La  R èg le  d e  la non-a liecta tion  des dé- 
penses p u b liques dans Ie b u d g e t d e  V E ta t, “R evue  de Sci
ence e t de L égisla tion  F in an ciè res” , (P a r is ) ,  v o l. X X X , 
p p . 175-218 (A bril, m aio-junho, 1932) .

O a u to r do p resen te  artigo  organizou um  quadro  com 
para tiv o  no B u d g eta ry  S y s te m  o i C ertain C ountries  as o i 
Jan u a ry  I, 1934, pub licado  no T a x  S y s tem s  o i th e  W orld  
(C hicago, 1934), p p .  253-55. A disposição do m ate ria l 
obedece os p rincíp ios orçam entários, conquanto  tam bém  te 
n h am  sido incluídos os dados re la tivos ao sistem a tr ib u 
tário , não  subordinados aos p rincíp ios.

zação prévia, especificação, anualidade, exatidão, 
clareza, publicidade e exclusividade. Antes de ini
ciar o exame dos elementos individuais de cada um, 
julgamos útil expor os sistemas que têm sido ela
borados para a classificação dêsses princípios (14) .

J è z e ,  na Parte II (15)  de seu livro, trata de 
“Os deveres do Executivo e do Legislativo em m a
téria financeira”, incluindo sob esta epígrafe os 
princípios da não-afetação e especificação da re
ceita, especificação e autorização prévia da . des
pesa, e votação anual de receitas e despesas. Na 
Parte III, Processo Orçamentário, inclui os prin
cípios : orçamentos brutos, universalidade, unida
de, clareza, fazendq referência à exatidão e hones
tidade. Os constantes da Parte II versam sôbre os 
poderes do executivo e do legislativo, ao passo que 
os da Parte III são apresentados como respostas a 
uma série de questões que o autor propõe. Cabem 
elas em três grupos : 1) as que se referem ao ma
terial e conteúdo do orçamento e aos métodos de 
tratar êsse material; 2 ) as que se prendem à di
visão de poderes entre a câmara alta e baixa, nos 
parlamentos bicamerais; 3 )  as que se ligam ao 
modo de debater e votar o orçamento, no seio do 
legislativo ( 1 6 ) .  Apenas as questões do grupo 1) 
são respondidas sob a forma de princípios.

O  Professor J è z e  não apresenta justificativa for
mal quanto ao critério adotado na classificação dos 
seus princípios; não pode, por isso mesmo, ser pas
sível de crítica, neste ponto. E ’ claro, no entanto, 
que não dá ao material uma apresentação coerente. 
O primeiro grupo de princípios versa sôbre os de
veres dos vários órgãos do govêrno e o segundo 
grupo pode, com propriedade, ser subordinado à 
mesma epígrafe. Do mesmo modo a especificação 
da despesa também é, inquestionàvelmente, uma 
questão de processo orçamentário. Esta classifica
ção não ajuda a eliminar a confusão, razão essen
cial de qualquer espécie de classificação.

O  Professor N e u m a r k  emprega, em sua classi
ficação, os populares conceitos da estática e dinâ
mica (17)  ; ao primeiro subordina êle os princí-

(1 4 )  A penas dois escritores, N e u m a r k , o p . c i t . , p .  17, 
e J o h a n n e s  S e id e l , D ie  H aushaltp lane der deu tschen  Ge- 
m einden  (Je n a , 1933), fizeram  referência  expressa à  ques
tão . S e id e l  afirm a —  com  o que não concordam os —  que 
encontrou no estudo de J è z e  aspecto sem elhan te .

(1 5 ) A P a r te  I  tra ta  da  h istó ria  das p rá ticas  orçam en
tá rias e  das funções o rç am en tá r ia s ; não contém  p rin c í
pios expressos.

(1 6 )  JÈ Z E , o p . c i t . ,  p .  214.
(1 7 ) N e u m a r k , o p . c i t . ,  p .  125.
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pios que se prendem ao orçamento in equilibrium, 
enquanto considera como dinâmicos os princípios 
processuais, que abrangem a preparação, a apro
vação e a execução do orçamento. A classificação 
completa é a seguinte :

Estática
[ Universalidade

a) Material \
não-afetação de receitas 

\ Clareza
b ) Formal {

[ Unidade

Dinâmica
{ Exatidão

a) Elaboração e aprovação \
[ Autorização prévia

b ) Execução —  Especificação
c) Todos os três estágios —  Publicidade

Recentemente, um outro autor alemão, S e i d e l ,  

classificou os princípios de maneira um tanto di
ferente, opondo objeções aos métodos de J è z e  e 
N e u m a r k  ( 1 8 ) .  Todavia, difere muito pouco de 
J è z e ,  pois os princípios são grupados segundo as 
questões específicas a que respondem.

Primeiro : que deve o orçamento incluir ? A essa 
questão respondem os princípios da universalidade 
(alcance do orçamento) e exatidão (natureza do 
orçamento).

Segundo, de que maneira o orçamento apresenta 
os itens de despesa e receita que contém ? A esta, 
respondem os princípios da unidade, clareza, pu
blicidade e comparabilidade.

Terceiro, quando é apresentado o orçamento ? 
A esta, atende o princípio da autorização prévia.

E, finalmente, até que ponto as disposições das 
leia de meios limitam a ação dos vários órgãos do 
govêrno ? Aplica-se, aí, o princípio da especifi
cação .

Este critério de classificação é lógico mas não 
satisfaz inteiramente porque deixa de atender ao 
objetivo de qualquer classificação artificial (1 9 ) .  
A finalidade prática não é apresentar os fatos em 
ordem cronológica, nem em relação às diversas 
atividades que caracterizam o mecanismo orça
mentário . O principal interêsse consiste em dis
por as informações de tal maneira que fique claro

(1 8 ) S e id e l , op . c i t ., p .  169.
(1 9 ) H .  G u e s t ,  em  T h e  C lassiíication o l P ublic  E x-  

penditures, A m erican E conom ic R ev iew ,  vo l. X X , p p . 37
45 (m arço, 1930), oferece um a p en e tran te  análise da filoso
fia da classificação fin an ceira .

se o estudo se refere à  relação do sistema orça
mentário com as atividades financeiras do govêrno, 
ou ao modo pelo qual os métodos orçamentários 
adotados tratam os fatores contidos no orçamento, 
ou ao aspecto físico do documento orçamentário e 
a forma por que é publicado. Temos, assim, esta 
classificação :

I. Relação eritre o sistema orçamentário e as 
atividades financeiras do govêrno

a )  Universalidade
b) Exclusividade

II. Tratamento dado pelo mecanismo orça
mentário aos fatores incluídos no sistema

a )  Unidade
b) Especificação
c) Anualidade
d) Exatidão

III. Fórnvjlas e técnicas para apresentação do 
documento orçamentário

а) Clareza
б) Publicidade

Apreende-se melhor o significado desta classifi
cação na discussão de cada um dos princípios, a 
que passamos.

I . (a )  Universalidade ( comprehensiveness, 
completeness, universality, Vollstandigkeit, univer- 
salité) .  A proposição básica aqui endossada tal
vez seja o princípio orçamentário mais geralmente 
reconhecido. Em sua forma mais simples, pode ser 
assim enunciado : tôdas as despesas e receitas do 
govêrno devem enquadrar-se no mecanismo orça
mentário e submeter-se ao processo orçamentário 
em vigor ( 2 0 ) .

E’ evidente que a função política do orçamento 
—  a aprovação pelos representantes do povo, da

(2 0 ) A noção de que o orçam ento  tra ta  das despesas, 
e a  elas se re fe re  p recipuam en te , p e rsiste  no estudo  e  na  
p rá tica  o rçam en tá ria . A evolução h istó rica  do con tro le  or- 
çam entario , com  sua ênfase  nas despesas do soberano, é, 
sem  dúvida, responsável por êste  fa to . A inda em  1917 
a lguém  disse : “In  th e  U . S . an d  E u ro p e  one th inks of th e  
budget p rim arily  as a docum ent th rough  w hich a p rogram  
of expenditu res is laid  before  th e  ap p ro p ria tin g  a u th o rity ” 
( W .F .W il l o u g h b y , W .W .W il l o u g h b y  e E .M .L in d s a y , T h e  
F inancial A dm in is tra tio n  o f G reat B rita in , N . Y ork, 1917, 
p. 2 66). Assum e-se a  m esm a a titu d e  agora m ais recen tem en
te, na discussão do lim ite  da a tiv id ad e  o rçam entária . N um  
tex to  po p u lar le-se : “T o  b e  properly  effec tive  a govem m en- 
ta l budget should be com prehensive, i t  should em brace every  
item  of governm ent ex p en d itu re”  ( S .  SHULTZ, A m erican  
P ublic  F inance and Taxa tion , N . Y ork, p . 85 ) . E ’ sabido 
que o processo o rçam entário  do govêrno federal norte-am e-
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atividade do executivo no campo financeiro —  
exige a observância desta máxima. A concepção 
•

do orçamento universal como instrumento de con
trole democrático tem sido defendida por muitos 
teóricos das finanças, que deixam de reconhecer 
que êsse processo orçamentário, com sua tendên
cia para reforçar os poderes do executivo em de
trimento do legislativo, entra, pela própria estru
tura, em contradição com as teorias democráticas 
de govêrno. Os movimentos de reforma associa
dos à administração financeira —  como já tem sido 
assinalado —  foram empreendidos “apenas como 
resultado de uma negação mais ou menos limitada 
do idea) democrático. Os limites fixados pelas 
constituições às tabelas dos impostos e aos totais 
da dívida pública, os sistemas orçamentários, a 
forma de govêrno comissionai, o city manager plan, 
tudo isso introduz elementos de adulteração no 
puro ideal democrático” ( 2 1 ) .

Mais vital que essas idéias políticas é o argu
mento financeiro que milita em favor da reunião 
de tôdas as entradas e saídas de dinheiros públi
cos em um orçamento universal. Preservar o cré
dito do Estado, evitar despesas excessivas e, mais 
importante ainda, manter o equilíbrio, eis o que 
exige a congregação de todos os fatores financeiros 
no quadro; orçamentário.

Ao contrário dos outros princípios, que /têm 
aplicação geral, a universalidade é útil sobretudo 
na análise dos orçamentos nacionais. No caso de 
sub-divisões políticas, o alcance das atividades ex- 
tra-orçamentárias —  voluntárias ou não —  é 
usualmente limitado. No que toca às unidades 
nacionais, porém, órgãos semi-tpúblicos, institui
ções autônomas ou organizações privadas subven
cionadas freqüentemente exercem funções de go
vêrno, executando operações financeiras que deve
riam ser incluídas no sistema orçamentário. Em 
certos países, notadamenté na Alemanha e na Itá
lia, o exercício de funções quase-governamentais, 
pelos partidos políticos, suscita questões interes
santes acêrca da orçamentação dos itens financei
ros relativos às funções delegadas.

A aplicação desta noção fundamental de uni
versalidade está cercada de dificuldades que têm

ricano e o B u d g et and A ccounting  A ct o í 1921 (L . 20, 
S ta t.  4 2 ) dão decisiva ênfas« às despesas. O m esm o se 
pode d izer quan to  à m aioria  dos sistem as o rçam entários 
e s tad u a is .

(2 1 )  A . W . G uE S T , P ublic  E xpen d itu res  ( N .  York, 
1927), p . 177.

causado muitos desentendimentos e complicações, 
quer na teoria, quer na prática. A primeira dessas 
perplexidades é a questão dos orçamentos “brutos” 
versus orçamentos “líquidos” . Alguns autores a 
consideram tão importante que lhe dão a categoria 
de princípio independente (22) ,  ao passo que ou
tros a assinalam, apenas. Dizem que não se pode 
efetivar a universalidade, a menos que sejam in
cluídas as importâncias totais das despesas e re
ceitas governamentais. E mais : a autonomia fi
nanceira de tantas atividades do govêrno, sobretu
do a das emprêsas comerciais e industriais, difi
culta a descoberta de um orçamento que não apre
sente numerosas infrações do sistema “bruto” (23).

A inclusão, no orçamento, de atividades que não 
são definidamente nem renda nem despesa e de 
itens não passíveis de exata mensuração em di
nheiro suscita outras questões. Assim, os proble
mas oriundos de : venda e alienação de bens dc 
Estado, empréstimos, atividades crediárias e ban
cárias, pagamentos in natura, pagamentos por con
ta de terceiros, movimentos de fundos e incontá
veis fatores ligados às atividades industriais do 
Estado, como, por exemplo, a aquisição e o equi
pamento de fábricas.

A despeito de numerosas complicações e exce
ções, o princípio permanecei firme. De fato, muito 
pouco de aproveitável se sabe acêrca de qualquer 
orçamento, se não se faz uma análise de seu al
cance, com referência às atividades financeiras do 
govêrno.

Na literatura financeira encontram-se muitos au
tores que confundem êste princípio com o da uni
dade ou com o da não-afetação da receita. Em 
muitos casos, esta interpretação errônea decorre 
de que os autores gostam de fazer paralelo entre as 
noções de unidade e universalidade, discutindo-as 
sob a mesma epígrafe. B u c k  (24) ,  G r a z i a n i  (25),  
L o t z  (26),  M a s é - D a r i  (27) ,  M o l l  (28) ,

( 2 2 )  P rinzip  der B ru ttobudgetierung , K a r e l  E n g l i s , 
F inanzw issenschait (P rag u e, 1 9 3 1 ) ,  p .  2 8 7 .

(2 3 ) U m  êrro  pecu liar e inexplicável é a confusão da 
idéia de o rçam ento  b ru to  com a de u n idade  orçam entária , 
como se vê em  F .  N itti, P rincipii d i scienza de lle  finanzo  
(N aples, 1922), p . 263) .

( 2 4 )  B u c k , o p .  c i t . ,  p .  3 7 .
(2 5 ) A u g u s t o  G r a z i a n i ,  Is titu z io n i de  scienza delle  

tinanze  (T orino , 1929), p . 87 .
( 2 6 )  L o t z ,  o p . c i t . ,  p . 1 2 8 .
(2 7 ) E .  M a s é - D a r i ,  S u l B ilancio dello  S ta to  (T orino , 

1889, p . 59.
(2 8 )  B r u n o  M o l l ,  Lehrebuch der F inanzw issenschait 

(L eipzig, 1930), p . 68 .
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S c h a n z  ( 2 9 )  e W i l l o u g h b y  ( 3 0 ) ,  contam-se en
tre os que apresentam esta combinação de idéias. 
Além disto, vigora entre essas autoridades o con
senso de que os dois conceitos reunidos exprimem 
as idéias básicas de qualquer orçamento. Não se 
pode, todavia, aceitar a opinião esposada por al
guns autores (31) ,  de que os princípios da univer
salidade e unidade perdem o valor se não são ob
servados conjuntamente. (A esta altura, podemos 
ràpidamente definir o princípio da unidade : todo 
o material financeiro deve ser apresentado em um 
único orçamento, de modo que simples somas dêm 
os totais das despesas e receitas) . Um sistema de 
orçamentos múltiplos, incompatível com o con
ceito da unidade, pode, no entanto, estar em per
feito acôrdo com o princípio da universalidade. A 
classificação de princípios adotada pelo Autor pro
cura indicar que essas duas noções se referem a 
aspectos totalmente diferentes do problema orça
mentário .

I. (b ) Exclusividade (Ausschliesslichkeit) . 
Êste postulado menor é um corolário da universa
lidade, pois recomenda que todo o material não fi-

( 2 9 )  G e o r g e  v . S c h a n z , B udget, H andw orterbuch der 
Staa tsw issenschait ( J e n a ,  1 9 2 6 ) ,  p . 8 9 .

(3 0 ) WILLOUGHBY, T h e  N ational B u d ée t S y s tem  
(W ashington, 1927), p .  67.

(3 1 ) B e l a  FÕLDES, F inanzw issenschaft (Je n a , 1920), 
p . 6 6 ;  tam bém  A l l i x , o p . c /f . ,  p .  67 e B .  B a u d i n , 
o p . c i t p . 185.

nanceiro seja excluído do orçamento. Destina-se 
especificamente a combater as “caudas” . Muito 
poucos autores mencionam êste problema ligado à 
universalidade ( 3 2 ) .  E’ encarado no capítulo dos 
debates parlamentares sôbre o orçamento; há uma 
tendência para confundir o orçamento propria
mente dito com os debates políticos que acompa
nham sua votação, por parte do legislativo. 
A l l i x  (33)  menciona o problema e nega-lhe qual
quer valor, salientando o fato de que o orçamento 
é antes de tudo um instrumento de controle do 
executivo, por parte do parlamento. Osí corpos le
gislativos podem, assim, incluir o material e as in
formações que julgarem convenientes (34)  .

Éste princípio tem pouco ou nenhum valor, na 
análise financeira dos sistemas orçamentários. E ’ 
conhecida a dificuldade de definir o que são ati
vidades financeiras. Pràticamente tôdas as moda
lidades de trabalho governamental têm seu as
pecto econômico ou financeiro. Não é necessário 
dar tratos à bola para justificar a inclusão de quase 
tudo, dentro do orçamento.

( Conclui no próximo número)

(3 2 ) Os dois que se re ferem  a  êste  pon to  como um 
princíp io  form al são : F o l d e s , o p . c i t . ,  p .  68 e J è z e , 
op . c i t . ,  p . 230.

(3 3 ) A l l i x , o p . c it .  p .  67 .
(3 4 ) A questão  de excluir ou inclu ir o m ate ria l p e r ti

n en te  às subdivisões te rrito ria is  é tra tad a  abaixo . -


